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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

COMARCA DE BELO HORIZONTE

1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte

Avenida Augusto de Lima, 1549, Barro Preto, BELO HORIZONTE - MG - CEP:

 

PROCESSO Nº 6084247-72.2015.8.13.0024

CLASSE: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO: [Recuperação judicial e Falência]

AUTOR: CSI SERVICE LTDA.

RÉU: CSI SERVICE LTDA.

 

Vistos, etc.

1. Trata-se da Recuperação Judicial de CSI SERVICE LTDA.

 2. Em Id 23572450 os advogados da Recuperanda requerem seu descadastramento dos autos e o
cadastramento dos novos patronos conforme substabelecimento de Id 18471596.

3. Habilitaçãode Crédito trabalhista apresentada por LUIZ MARIO BARBOSA RODRIGUESem Id
23604107. Juntou documentos em Ids 23604395, 23604419, 23604447, 23604475 e 23604502.

4. Manifestação do Administrador Judicial informando que está aguardando o laudo contábil de
viabilidade financeira da Recuperanda para convocação da Assembleia Geral de Credores. Ao final requer
a juntada dos balancetes e demonstrações contábeis de julho/2016 a março/2017 (Ids 24358102 e
24358205).

5. O Banco do Brasil requer o cadastramento do advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS
OAB/MG 56.526 (Id 24379909). Juntou documentos em Ids 24379936 24379950 e 24380037.

6.  Habilitaçãode Crédito trabalhista apresentada por MARCOS FERNANDO SILVA SANTOSem Id
24898265. Juntou documentos em Ids 24897300, 24897336, 24898554, 24898620, 24898730, 24898865,
24898932, 24899014, 24899093, 24899186, 24899248, 24899315, 24899373, 24899443, 24899493,
24899556, 24899597, 24899641, 24899687, 24899742, 24899792, 24899848, 24899892, 24899992,
24899949 e 24900033.

  26171611 7. Em Id o Sr. perito junta o parecer técnico contábil sobre a viabilidade econômica e financeira
da Recuperanda e em Id 26253037 informa que ainda não foi depositada a totalidade de seus honorários
requerendo a intimação da Recuperanda para efetuar o depósito das parcelas faltantes. Ao final, requer a



Num. 30696401 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CLAUDIA HELENA BATISTA - 29/09/2017 17:31:47
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17092917314625400000029550845
Número do documento: 17092917314625400000029550845

expedição de alvará correspondente a primeira parcela já depositada.

8. O Banco do Bradesco requer a intimação da Recuperanda para se manifestar sobre os estornos
realizados pela instituição financeira, conforme manifestação de Ids 9762960/9763311 (26438889) Juntou
documentos em Id 26438954.

9. Manifestação do Administrador Judicial dando ciência do laudo apresentado pelo Sr. perito e
requerendo a intimação dos credores para conhecimento de tal documento (Id 27288493).

10. INK QUALITY COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. informa que
colacionou aos autos petição e documentos requerendo a habilitação de seu crédito, mas que foram
excluídos. Requer explicações acerca do ocorrido (Id 27377657).

11. Juntada de cópia da decisão do Agravo de Instrumento interposto pelo Banco Bradesco S/A contra
  decisão que prorrogou o prazo previsto no art. 6º, §4º, da Lei 11.101/2005. O recurso não foi conhecido

conforme decisão monocrática de Id 29212861, interposto Agravo Interno, foi negado provimento (Id
29212878). O trânsito em julgado do recurso foi certificado conforme Id 29212941.

12. ODAIR JOSÉ ZANERATO,credor da Recuperanda, requer o cadastramento de seus patronos para
acompanhamento da presente ação (Id 29239632). Juntou procuração em Id 29241798.

  dicial requer a convocação da Assembleia Geral de Credores.13. Em Id 29748700 o Administrador Ju
Informa que a cópia do Plano de Recuperação poderá ser obtida no seu endereço, Av. do Contorno – 6777
– 11º andar, Savassi – Belo Horizonte, MG, CEP: 30.110-935 ou através dos e-mails alano@dma.adv.br e
wander@dma.adv.br. Ao final, requer a expedição do edital do art. 36 da Lei 11.101/2005.

14. É o que me cabe relatar. Decido.

15. Do cadastramento dos advogados:

 16. Em atenção ao requerido em Id 23572450, determino o descadastramento dos antigos patronos da
Recuperanda, Dalmar do Espírito Santo Pimenta e Natália cristina Marques Pimenta, devendo a secreria

 efetuar o cadastramento dos novos patronos, Daltro Gonçalves de Souza Neto OAB/MG 33.387 e
Fernando Ferreira Gonçalves de Souza OAB/MG 151.919, conforme substabelecimento de Id 18471596.

 17. À secretaria para providenciar o cadastramento dos advogados: MARCOS CALDAS MARTINS
 CHAGAS OAB/MG 56.526, como procurador do Banco do Brasil S/A; HEVERTON PATRÍCIO DE

NOVAIS OAB-MG 176.224 e EDUARDA MOURÃO DE SOUZA PEREIRA OAB-MG 93.108, como
procuradores do credor Odair José Zanerato.

18. Das Habilitações de Crédito:

   19. Em decisão de 4855935 datada de 17/12/2015 ficou determinado que habilitações e divergências de
 crédito devem ser autuadas em apenso, em diligência a cargo dos habilitantes. Na ocasião, determinou-se

o "desentranhamento do processo principal de todas as petições e documentos relacionados com
habilitações ou divergências de crédito, formando-se processos apartados, um para cada credor."

20. Por tal motivo, foram excluídos da ação principal a petição e documentos de habilitação do credor
INK QUALITY COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA., cabendo à parte a
distribuição da Habilitação de Crédito por autos apartados. Intimar a referida parte.

  21. Assim, em atenção ao outrora determinado, àsecretaria para desentranhar a petição e documentos
  relatados em itens 3 e 6 desta decisão. Após, intimar os peticionários LUIZ MARIO BARBOSA

    RODRIGUES(Id 23604107) e MARCOS FERNANDO SILVA SANTOS (Id 24898265)para, no
 prazo de 05 (cinco) dias, distribui-los como Habilitação de Crédito, nos termos do art. 9º da Lei

11.101/2005.
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22. Da Convocação da Assembleia Geral de Credores:

23.   Diante da manifestação doAdministrador Judicial de Id 29748700e das objeções ao Plano de
   Recuperação Judicial apresentadas, CONVOCOAssembleia Geral de Credores para o dia 07de

    novembrode 2017, às 14:00horas, a ser realizada no auditório da Ello Coworking, - Rua Desembargador
 Jorge Fontana, 80, sala 103, Belvedere, Belo Horizonte/MG, CEP.: 30.230-670e, sendo necessária

      segunda convocação, para o dia 14de novembrode 2017, às 14:00 horas, no mesmo local, com a
finalidade de deliberar sobre alteração do plano de recuperação judicial apresentado.

24. À zelosa Secretaria do Juízo para publicar no órgão oficial o edital previsto no art. 36 da Lei
   11.101/2005, nos moldes requeridos pelo Administrador Judicial em Id 29748700, cabendo à

Recuperanda comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias, a sua publicação em jornais de grande circulação
nas localidades da sede e das filiais, observando-se o disposto no §1º do art. 36 da Lei 11.101/2005.

 25. Como informado pelo Administrador Judicial a cópia do Plano de Recuperação poderá ser obtida no
 seu endereço, Av. do Contorno – 6777 – 11º andar, Savassi – Belo Horizonte, MG, CEP: 30.110-935 ou

através dos e-mails alano@dma.adv.br e wander@dma.adv.br.

26. Dos honorários do Sr. perito:

  27. Após apresentar o parecer técnico contábil sobre a viabilidade econômica e financeira da
  Recuperanda, o Sr. perito informa que ainda não foi depositada a totalidade de seus honorários. Ao final,

requer a expedição de alvará correspondente a primeira parcela já depositada.

  28. Expeça-se alvará em favor do Sr. perito ALTAIR JOSE DE FREITAS, correspondente ao valor
depositado em Id 12707540, devidamente atualizado.

 29. Intime-se a Recuperanda para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o depósito duas parcelas faltantes
correspondentes aos honorários do Sr. perito.

30. Das demais manifestações e requerimentos:

 31. Dê-se ciência à Recuperanda, credores e demais interessados sobre parecer técnico contábil sobre
a viabilidade econômica e financeira da Recuperanda apresentado pelo Sr. perito em Id 26171611.

   32. Dê-seciência à Recuperanda,credores e demais interessados sobre balancetes e demonstrações
     contábeis de julho/2016 a março/2017 colacionadas nos Ids 24358102 e 24358205 pelo Administrador

Judicial.

 33. Intime-se a Recuperandapara se manifestar sobre os estornos realizados pelo Banco Bradesco S/A,
conforme manifestação de Ids 9762960/9763311, 26438889 e26438954.

34. Por fim, dê-se vista ao Ministério Público sobre todo processado.

 

BELO HORIZONTE, 27 de setembro de 2017

 

 

Cláudia Helena Batista
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Juízade Direito
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